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Ò texto aprovado da nova Constituição 
(Continuação da página 8) 

renuadotadas na organização, 
no preparo e no emprego das 
Forçiji Armadas. 

Ffâças Armadas 
âivem garantir 
;"ps poderes 
institucionais 

§ -í- Não caberá "habeas-
corpuS" em relação a punições 
disciplinares militares. 

Artyl49. O serviço militar é 
obrigatório nos termos da lei. 

§ i t â s Forças Arma'das com
pete, na forma da lei, atribuir 
serviço alternativo aos que, em 
tempo, de paz, após alistados, 
alegarem imperativo de cons-
ciêntela, entendendo-se como 
tal ©decorrente de crença reli
giosa, e de convicção filosófica 
ou pelitica, para eximir-se de 
ativjdades de caráter essen
cialmente militar. 

§"2? As mulheres e os ecle
siásticos ficam isentos do ser
viço militar obrigatório em 
tenípíKfe paz, sujeitos, porém, 
a otttFoi encargos que a lei lhes 
atribuir. 

?«!•> CAPITULO III 
0v\JXA SEGURANÇA 
.r_h PUBLICA 

Art. 150. A segurança públi-
ca^fléver do Estado, direito e 
responsabilidade de todos, é 
exefeida para a preservação 
da-Srdem pública e da incolu-
midafle das pessoas e do patri-
mônj», através dos seguintes 
órggçs: 

I —polícia federal; 
II — polícia rodoviária fede

ral; 
III.,— polícia ferroviária fe

derais 
IV —polícias civis; 
V — polícias militares e cor

pos de bombeiros militares. 
§ 1? A polícia federal, insti-

tuida^por lei como órgão per
manente, destina-se a: 

I •—. apurar infrações penais 
coMtjfà a ordem política e social 
ou em detrimento de bens, ser
viços^ interesses da União ou 
deSOãs entidades autárquicas 
e empresas públicas, assim co-
moioutras infrações cuja práti-
csújçnha' repercussão interes-
ta/J^aJ ou internacional e exija 
repressão uniforme, segundo 
se*díSpuseremlei; 

11"— prevenir e reprimir o 
tréfioo ilícito de entorpecentes 
edregas afins, o contrabando e 
CMles.paminho, sem prejuízo da 
atóft?fazendária e de outros ór
gãos públicos em suas respecti-
vã&Veas de competência; 

Iff — exercer a polícia 
mtttttima, aérea e de frontei
ras; 
r¥ í— exercer, com exclusivi

dade, a políiúa judiciária da 
Háiís.-

I § 2j; A polícia rodoviária fede
ral, órgão permanente, estru
turado em carreira, destina-se, 
t)a forma da lei, ao patrulha
mento ostensivo das rodovias 
fjederais. . 
j § ,$? A polícia ferroviária fe
deral, órgão permanente, es-
Sru tu rado em c a r r e i r a , 

estina-se, na forma da lei, ao 
patrulhamento ostensivo das 
ferrOviasfedeiais. 
i §AÍ Às polícias civis, dirigi-
ias?(ior delegados de policia de 

Í
arffira, incumbem, ressalva-
la a competência da União, as 
unções de polícia judiciária, e 

à apuração c!e infrações pe
nais,, exceto as militares, 
i §v8! As policias militares ca-
benva polícia ostensiva e a pre
servação da ordem pública; 
aos corpos de bombeiros mili
tares, além das atribuições de
finidas em lei, incumbe a exe
cução de atividades de defesa 
tetvft 

§ 6? As polícias militares e 
corpos de bombeiros militares, 
forças auxiliares e reserva do 
Exército, subordinam-se, jun
tamente com as polícias civis, 
aos Governadores dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Terri
tórios. 

§ 7? A lei disciplinará a orga
nização e o funcionamento dos 
órgãos responsáveis pela segu
rança pública, de maneira a 
^'sjsegurar a eficiência de suas 
àímdades. 

Estados podem 
c cobrar 
impostos sobre 

herança 

',J;.ss os 
fcpnstituir 

s Municípios poderão 
tqiíl.stituir guardas municipais 
destinadas à proteção de seus 
"isnjs, serviços e instalações, 
:piíforme dispuser a lei. 

TITULO VI 
' ? , „ ; DA TRIBUTAÇÃO E 
, „ " • DO ORÇAMENTO 
".•- CAPITULO I 
"UO SISTEMA TRIBUTÁRIO 

NACIONAL 
-"T SEÇAOI 
?„&os PRINCÍPIOS GERAIS 

'.. Art. 151. A União, os Estados, 
j,ÍL,Distrito Federal e os Mu-
„fljSipios poderão instituir os se

guintes tributos: 
OKJIT" impostos; 
„-( >%,— taxas, em razão do 
-esprcício do poder de policia ou 

g^jj i utilização, efetiva ou po-
i^Fcial, de serviços públicos es

pecíficos e divisíveis, presta-
los ao contribuinte ou postos a 
sua disposição; 

. ...III — contribuição de melho-' 
^"jSa, decorrente de obras públi-

-•-1.1'-' Sempre que possível, os 
gjíÇpostos terão caráter pessoal 
[a]§ 'lerão graduados segundo a 
'. capacidade económica do con-
" ttibuinte, facultado à adminis-
a ilação tributária, especial-
.,mente para conferir efetivida-

a"de"a esses ob.ietivos. identifi-
t1jf$,, respeitados os direitos in-
«i-divaduais e nos termos da lei, o 
""património, os rendimentos e 
c 4 | atividades económicas do 

'^contribuinte, respeitados os di
r e i t o s individuais. 

§ 2'-'As taxas não poderão ter 

base ae cálculo própria de im
postos. 

Art. 152. Cabe á lei comple
mentar. 

I — dispor sobre conflitos de 
competência, em matéria tri
butária, entre a União, os Esta
dos, o Distrito Feajral e os Mu
nicípios; 

II — regular as limitações 
constitucionais ao poder de tri
butar; 

III — estabelecer normas ge
rais em matéria de legislação 
tributária, especialmente so
bre; 

a) definição de tributos e de 
suas espécies, bem como, em 
relação aos impostos^discrimi-
nados nesta Constituição, dos 
respectivos fatos geradores, 
bases de cálculo e contribuin
tes; 

b) obrigação, lançamento, 
crédito, prescrição e decadên
cia tributários; 

c) adequado tratamento tri
butário ao ato cooperativo pra
ticado pelas sociedades coope
rativas; 

Art. 153. Competem á União, 
em Território Federal, os im
postos estaduais e, se o Territó
rio não for dividido em Mu
nicípios, cumulativamente, os 
impostos municipais; e ao Dis
trito Federal, os impostos mu
nicipais. 

Art. 154. A União, mediante 
lei complementar, poderá ins
tituir empréstimos compulsó
rios; 

I — para atender a despesas 
extraordinárias, decorrentes 
de calamidade pública e de 
guerra externa ou sua iminên
cia; 

II — no caso de investimento 
público de caráter urgente e de 
relevante interesse nacional, 
observado o disposto no art. 
156, III, "b" . 

Parágrafo único. A aplicação 
dos recursos provenientes do 
empréstimo compulsório será 
vinculada á despesa que funda
mentou sua instituição. 

Art 155. Compete exclusiva
mente á União instituir contri
buições sociais, de intervenção 
no domínio económico e de in
teresse das categorias profis
sionais ou económicas, como 
instrumento de sua atuação 
nas respectivas áreas, obser
vado o disposto nos arts. 152, 
III, "b", e 156, Ie III. 

Parágrafo único. Os Esta
dos, o Distrito Federal e os Mu
nicípios poderão instituir con
tribuição, cobrada de seus ser
vidores, para o custeio, em be
nefício destes, de sistemas de 
previdência e assistência so
cial. 

SEÇAOII 
DAS LIMITAÇÕES DO 

PODER DE TRIBUTAR 
Art. 156. Sem prejuízo de ou

tras garantias asseguradas ao 
contribuinte, é vedado á União, 
aos Estados, ao Distrito Fede
ral e aos Municípios: 

I — exigir ou aumentar tribu
to sem lei que o estabeleça; 

II — instituir tratamento de
sigual entre contribuintes que 
se encontrem em situação 
equivalente, proibida qualquer 
distinção em razão de ocupa
ção profissional ou função por 
eles exercida, independente
mente da denominação jurídi
ca dos rendimentos, títulos ou 
direitos; 

III — cobrar tributos: 
a) em relação a fatos gerado

res ocorridos antes do início da 
vigência da lei que os houver 
instituído ou aumentado; 

b) no mesmo exercício finan
ceiro em que haja sido publica
da a lei que os instituiu ou au
mentou; 

IV — utilizar tributo com 
efeito de confisco; 

V — estabelecer limitações 
ao tráfego de pessoas ou bens, 
por meio de tributos interesta
duais ou intermunicipais, res
salvada a cobrança de pedágio 
pela utilização de vias conser
vadas pelo Poder Público; 

VI — instituir impostos so
bre: 

a) património, renda ou ser
viços, uns dos outros; 

b) templos de qualquer cul
to; 

c) património, renda ou ser
viços dos partidos políticos, in
clusive suas fundações, das en
tidades sindicais dos trabalha
dores, das instituições de edu
cação e de assistência social, 
sem fins lucrativos, observa
dos os requisitos da lei; 

d) livros, jornais, periódicos 
e o papel destinado à sua im
pressão. 

§ 1- A vedação do inciso III, 
"b", não se aplica aos impostos 
previstos no art. 159, 1, II, IV e 
V.enoart. 160. 

§ 2'-' A vedação do inciso VI, 
"a", è extensiva às autarquias 
e às fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público, 
no que se refere ao património 
à renda e aos serviços, vincula
dos às suas finalidades essen-
ciaiswi delas decorrentes. 

§ 3'-' As vedações do inciso VI, 
"a", e do parágrafo anterior 
não se aplicam ao património, 
à renda e aos serviços relacio
nados com exploração de ativi
dades económicas regidas pe
las normas aplicáveis a em
preendimentos privados, ou 
em que haja contraprestação 
ou pagamento de preços ou ta
rifas pelo usuário, nem exone
ra o promitente comprador da 
obrigação de pagar imposto re
lativamente ao bem imóvel. 

§ 4- A vedação expressa do 
inciso VI, "b" e "c" , com
preende somente o património, 
á renda e os serviços, relacio
nados com as finalidades es
senciais, das entidades nelas 
mencionadas. 

Art. 157. E vedado à União: 
I — instituir tributo que não 

seja uniforme em todo o terri
tório nacional ou que implique 
distinção ou preferência em re
lação a Estado, ao Distrito Fe
deral ou a Município, em detri
mento de outro, admitida a 
concessão de incentivos fiscais 
destinados a promover o 
equilíbrio do desenvolvimento 
socioeconómico entre as dife
rentes regiões do País; 

II — tributar a renda das 
obrigações da dívida pública 
dos Estados, do Distrito Fede
ral e dos Municípios, bem como 
a remuneração e os proventos 
dos respectivos agentes 'públi
cos, em níveis superiores aos 
que fixar para suas obrigações 
epara seus agentes; 

III — instituir isenções de tri
butos da competência dos Es-

As votações do final de semana 
Desde a última sexta-feira a 

Assembleia Nacional Constituin
te aprovou 81 artigos d» nova 
Carta. Ficaram definidos diver
sos tópicos referentes à Reforma 
Tributária, à Defesa do Estado, 
ao Poder Judiciário e ao titulo da 
Ordem Económica e Financeira, 
entre outros temas. Para a con
clusão da votação do texto per
manente da nova Constituição, 
faltam 45 artigos. 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
• Caberá à Justiça do Trabalho 

julgar os dissídios individuais e 
coletivos entre trabalhadores e 
empregadores, incluindo os ser
vidores públicos. A especificação 
para os servidores corresponde 
ao direito de sindicalização da ca
tegoria, já aprovado na nova 
Constituição. 
ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 

• O Ministério Público será che
fiado pelo procurador-geral da 
República, nomeado pelo presi
dente da República e referendado 
pela maioria absoluta dos mem
bros do Senado Federal. 

• Entre as atribuições do Minis
tério Público estão na nova Car
ta: zelar pelo respeito aos pode
res públicos, defender judicial
mente os interesses das popula
ções indígenas, proteger o patri
mónio público, social e do meio 
ambiente. 

• O advogado é inviolável por 
seus atos e manifestações, nos li
mites da lei. 

• A defensoria pública cabe a 
orientação jurídica e defesa, em 
todos os graus, dos necessitados. 

DEFESA DO ESTADO 
• O presidente da República 

passa a ter, com a nova Constitui
ção, dois órgãos de consulta: o 
Conselho da República e o Conse
lho de Defesa Nacional. 

• O Conselho da República é 
composto por: vice-presidente da 
República" presidente da Câma
ra dos Deputados, presidente do 
Senado Federal, líderes da maio
ria e da minoria na Câmara e no 
Senado, ministro da Justiça, seis 
cidadãos brasileiros natos, com 
mais de 35 anos, sendo 2 nomea
dos pelo presidente, dois eleitos 
pelo Senado e dois pela Câmara. 

• O Conselho de Defesa Nacio
nal é formado por: vice-presi
dente da República, presidente 
da Câmara dos Deputados, presi
dente do Senado Federal, minis
tro da Justiça, ministros milita
res, ministros das Relações Exte
riores, ministro do Planejamen
to. 

• Entre outras atribuições, ca
be ao Conselho da República 
pronunciar-se sobre a interven
ção federal, o estado de defesa, 
de sítio e as questões relevantes 
para a estabilidade democrática. 

• Ao Conselho de Defesa Nacio
nal cabem, entre outras, a com
petência de opinar sobre decreta
ções de guerra e paz, propor os 
critérios de utilização das áreas 
indispensáveis à segurança do 
território nacional e estudar, pro
por e acompanhar o desenvolvi
mento e de atividades para ga
rantir a independência nacional e 
a defesa do Estado democrático. 

• O presidente da República, 
depois de consultar o Conselho da 

República e o Conselho de Defesa 
Nacional, pode decretar estado 
de defesa para preservar ou res
tabelecer, em locais restritos e 
determinados, a ordem pública 
ou a paz social atingidas por gra
ve instabilidade institucional ou 
calamidades naturais. 

• O estado de defesa poderá du
rar, no máximo, 30 dias, podendo 
ser prorrogado uma vez por igual 
período. Na vigência do estado de 
defesa poderão ser suspensos os 
direitos de reunião, ao sigilo de 
correspondência e das comunica
ções telegráficas e telefónicas. 

• Para decretar estado de sitio 
o presidente da República deve, 
também, consultar os conselhos 
da República e de Defesa Nacio
nal. O estado de sitio poderá ser 
decretado nos casos de declara
ção de estado de guerra ou res
posta a agressão armada estran
geira, "comoção grave de reper
cussão nacional ou ineficácia das 
medidas tomadas no estado de 
defesa". 

• O estado de sitio será decreta
do apenas com autorização da 
maioria absoluta dos membros 
do Congresso Nacional. 

• O decreto de estado de sítio in
dicará sua duração. 

• No estado de sítio poderão ser 
tomadas as seguintes medidas, 
entre outras: obrigação de per
manência em local determinado, 
restrições á inviolabilidade de 
correspondência e sigilo das co
municações, intervenção nas em
presas de serviço público, à liber
dade de imprensa, suspensão da 
liberdade de reunião, requisição 
de bens. 

• O Congresso Nacional desig
nará cinco de seus membros para 
acompanhar e fiscalizar a execu
ção das medidas referentes aos 
estados de defesa e de sítio. 

• As Forças Armadas são cons
tituídas pela Marinha, pelo Exér
cito e pela Aeronáutica, que "são 
instituições nacionais permanen
tes e regulares, organizadas com 
base na hierarquia e na discipli
na, sob a autoridade suprema do 
presidente da República". 

• Sua função é a defesa da Pá
tria, a garantia dos poderes cons-
titucionais, da lei e da ordem. 

TRIBUTAÇÃO! 
ORÇAMENTO 

• Da arrecadação do Imposto 
sobre Produtos Industrializados 
(IPI), 10% se destinará aos esta
dos e ao Distrito Federal, propor
cionalmente ÀS respectivas ex
portações de (rodutos industriali
zados. 

• Os estados entregarão aos 
respectivos municípios 25% dos 
recursos que lhes couberem so
bre a arrecadação do IPI. Ne
nhum estado poderá receber 
mais de 20% dos recursos vindos 
do IPI. Um excedente eventual 
deverá ser distribuído entre os 
demais estados. 

• E proibida a retenção ou res
trição á entrega destes recursos 
atribuídos aos estados, ao Distri
to Federal e aos municípios, mas 
a União poderá condicionar a en
trega ao pagamento de seus cré
ditos. 
- • União, estados e municípios 

divulgarão, até o último dia do 
mês posterior à arrecadação, os 
valores de cada um dos tributos 
arrecadados e os valores de ori
gem tributária entregues e a de
clarar. 

• Cabe à União, aos estados, 
Distrito Federal e aos municípios 
instituir impostos. Estes, sempre 
que possível, terão caráter pes
soal e serão graduados segundo a 
capacidade económica do contri
buinte. 

• A União poderá instituir em
préstimos compulsórios, median
te lei complementar, para aten
der a despesas decorrentes de ca
lamidades públicas e de guerra 
externa ou sua iminência. 

• União, estados e municípios 
não podem aumentar impostos 
sem lei que o estabeleça, dar tra
tamento desigual a constribuin-
tes em situação equivalente, utili
zar tributo com efeito de confis
co, instituir impostos sobre patri
mónio de partidos políticos, li
vros, jornais e periódicos. 

• Entre outros, a União cobrará 
tributos sobre: importação de 
produtos estrangeiros, exporta
d o de produtos nacionais ou na
cionalizados, renia ou proventos 
de qualquer natureza, produtos 
industrializados, operações de 
crédito, câmbio e seguro, pro
priedade territorial rural e gran
des fortunas (nos termos de lei 
complementar). 

• A lei disporá para que os con
sumidores conheçam os impostos 
que incidem sobre mercadorias e 
serviços. 

FINANÇAS 
PUBLICAS 

• Apenas o Banco Central do 
Brasil tem competência para 
emitir moeda. O BC não pode 
conceder empréstimos ao Tesou
ro Nacional e a qualquer órgão 
que não seja instituição financei
ra. 

• O Banco Central pode vender 
e comprar títulos emitidos pelo 
Tesouro Nacional para regular a 
oferta de moeda ou a taxa de ju
ros. 

• O Poder Executivo estabelece 
leis sobre: o plano plurianual, as 
diretrizes orçamentárias e os or
çamentos anuais. 

• Os planos e programas nacio
nais, regionais e setoriais previs
tos na Constituição serão apre
ciados pelo Congresso Nacional. 

• Entre os tópicos compreendi
dos pela lei orçamentária anual 
estão: o orçamento dos poderes 
da União, orçamento de investi
mentos das empresas em que a 
União, direta ou indiretamente, 
detenha a maioria do capital so
cial e o orçamento da seguridade 
social. 

• O orçamento fiscal e o das 
empresas estatais, em sintonia 
com o plano plurianual, têm por 
objetivo reduzir as desigualdades 
inter-regionais. 

• O Congresso Nacional vai 
apreciar os projetos de lei do pla
no plurianual, das diretrizes or
çamentárias, do orçamento 
anual e dos créditos adicionais. 

• Uma comissão mista perma
nente do Congresso vai examinar 
e emitir parecer sobre estes pro
jetos e sobre as contas apresenta

das anualmente pelo presidente 
da República. 

• Os recursos que ficarem sem 
despesas correspondentes pode
rão ser utilizados mediante crédi
tos suplementares ou especiais 
específicos, aprovados pelo Con
gresso. 

• São proibidos: a transferen
cia de recursos de uma categoria 
de programação para outra, ou 
de um órgão para outro, sem pré
via autorização do Legislativo; a 
utilização de recursos do »rça-
••.anio fiscal P da seguridade so

cial para suprir necessidade ou 
déficit de empresas, fundações e 
fundos. 

• O crédito extraordinário só 
poderá ser aberto para atender a 
despesas imprevisíveis e urgen
tes, como as decorrentes de guer
ra, comoção interna ou calamida
de pública. 

• As despesas com pessoal não 
poderão exceder a limites defini
dos em lei complementar. 

ORDEM ECONÓMICA 
E FINANCEIRA 

• São princípios da Ordem Eco
nómica da nova Constituição: a 
soberania nacional, a proprieda
de privada, a função social da 
propriedade, a livre concorrên
cia, a defesa do consumidor e do 
meio ambiente, a redução das de
sigualdades regionais e sociais e 
a busca do pleno emprego. 

• Empresa brasileira é aquela 
"constituída sob as leis brasilei
ras e que tenha sua sede e admi
nistração no Pais". 

• Empresa brasileira de capital 
nacional ficou definida como "a-
quela cujo controle efetivo esteja 
em caráter permanente sob a ti
tularidade direta ou indireta de 
pessoas físicas domiciliadas e re
sidentes no País ou de entidades 
de direito público interno, 
entendendo-se por controle efeti
vo da empresa a titularidade da 
maioria de seu capital votante e o 
exercício, de fato e de direito, do 
poder decisório para gerir suas 
atividades". . ... 

• A empresa brasileira de capi
tal nacional terá, entre outros, 
proteção e benefícios especiais 
para desenvolver atividades es
tratégicas para a defesa nacional 
ou imprescindíveis para o desen
volvimento do País. 

• A lei disciplinará, com base 
no interesse nacional, os investi
mentos de capital estrangeiro, in
centivará os reinvestimentos e 
regulará a remessa de lucros. 

• Ressalvados os casos previs
tos na nova Carta, o Estado só po
derá explorar diretamente ativi-
dade económica que for necessá
ria à segurança nacional ou a re
levante interesse coletivo. 

• Cabe ao Estado fiscalizar, in
centivar e planejar a atividade 
económica de modo determinan
te para o setor público e indicati
vo para o setor privado. 

• O Estado favorecerá a organi
zação da atividade garimpeira 
em cooperativas, levando em 
conta a promoção económico-
social dos garimpeiros. As coope
rativas têm prioridade na autori
zação ou concessão para pesqui
sa e lavra dos recursos e jazidas 
de minerais garimpáveis. 

tados, do Distrito Federal ou 
dos Municípios. 

Art. 158. E vedado aos Esta
dos, ao Distrito Federal e aos 
Municípios estabelecer dife
rença tributária entre bens e 
serviços, de qualquer nature
za, em razão de sua procedên
cia ou destino. 

SEÇÀOIII 
DOS IMPOSTOS DA UNIÃO 
Art. 159. Compete à União 

instituir impostos sobre: 
I — importação de produtos 

estrangeiros; 
II — exportação, para o exte

rior, de produtos nacionais ou 
nacionalizados; 

III — renda e proventos de 
qualquer natureza; 

IV — produtos industrializa
dos; 

V — operações de crédito, 
câmbio e seguro, ou relativas a 
títulos ou valores mobiliários; 

VI — propriedade territorial 
rural; 

VII — grandes fortunas, nos 
termos de lei complementar. 

§ 1'- E facultado ao Poder 
Executivo, observadas as con
dições e os limites estabeleci
dos em lei, alterar as alíquotas 
dos impostos enumerados nos 
incisos I, II, IV e V. 

§ 2- O imposto previsto no in
ciso III: 

I — será informado pelos cri
térios da generalidade, da uni
versalidade e da progressivi
dade, na forma da lei;" 

II — adiada a sua votação. 
§ 3'-' O imposto previsto no in

ciso IV: 
I — será seletivo, em função 

da essencialidade do produto; 
II — será não-cumulativo, 

compensando-se o que for devi
do em cada operação com o 
montante cobrado nas anterio
res; 

III — não incidirá sobre pro
dutos industrializados destina
dos ao exterior. 

§ 4'- O imposto previsto no in
ciso VI terá suas alíquotas fixa
das de forma a desestimular a 
manutenção de propriedades 
improdutivas e não incidirá so
bre pequenas glebas rurais, de
finidas em lei, quando as explo
re, só ou com sua família, o 
proprietário que não possua ou
tro imóvel. 

§ 5- A lei disporá para que os 
consumidores sejam esclareci
dos sobre os impostos que inci
dem sobre mercadorias e ser
viços. 

§ 6'-' O ouro, quando definido 
em lei como ativo financeiro ou 
instrumento cambial, sujeita-
se exclusivamente à incidência 
do imposto de que trata do inci
so V do "caput" deste artigo, 
devido na operação de origem; 

a alíquota mínima será de um 
por cento, assegurada^ trans
ferência do montante da arre
cadação nos seguintes termos: 

I — adiada a sua votação. 
II — Setenta por cento para o 

Município de origem. 
Art. 160. A União poderá ins

tituir: 
I— mediante lei complemen

tar, impostos não previstos no 
artigo anterior, desde que se
jam não-cumulativos e não te
nham fato gerador ou base de 
cálculo próprios dos discrimi
nados nesta Constituição; 

II — na iminência ou no caso 
de guerra externa, impostos 
extraordinários, compreendi
dos ou não em sua competência 
tributária, os quais serão su
primidos gradativamente, ces
sadas as causas de sua criação. 

SEçAorv 
DOS IMPOSTOS 
DOS ESTADOS 

E DO DISTRITO FEDERAL 
Art. 161. Compete aos Esta

dos e ao Distrito Federal insti
tuir: 

I —impostos sobre: 
a) transmissão "causa mor-

tis" e doação, de quaisquer 
bens ou direitos; 

b) operações relativas à cir
culação de mercadorias e so
bre prestação, de serviços de 
transporte interestadual e in
termunicipal e de comunica
ção, ainda que as operações e 
as prestações se iniciem no ex
terior; 

c) propriedade de veículos 
automotores 

II — Adicional de jité cinco 
por cento do que for pago à 
União por pessoas físicas ou 
jurídicas domiciliadas nos res
pectivos territórios, a título do 
imposto previsto no art. 159, 
III, incidente sobre lucros, ga
nhos e rendimentos de capital. 

§ l i O imposto previsto no in
ciso I, "a": 

I — relativamente a bens 
imóveis e respectivos direitos, 
compete ao Estado da situação 
do bem ou, respectivamente, 
ao Distrito Federal; 

II — relativamente a bens 
móveis, títulos e créditos, com
pete ao Estado onde se proces
sar o inventário ou arrolamen
to, ou tiver domicílio o doador; 

III — terá a competência pa
ra sua instituição regulada por 
lei complementar: 

a) se o doador tiver domicílio 
ou residência no exterior; 

b) se o "de cujus" possuía 
bens, era residente ou domici
liado ou teve o seu inventário 
processado no exterior. • 

IV — Terá suas alíquotas 
máximas fixadas pelo Senado 
Federal. 

§ 2? O imposto previsto no in
ciso I, "b", atenderá ao seguin
te: 

I — adiada a sua votação. 
II — a isenção ou não-

incidência, salvo determinação 
em contrário da legislação: 

a) não implicará crédito pa
ra compensação com o mon
tante devido nas operações ou 
prestações seguintes; 

b) acarretará a anulação do 
crédito relativo às operações 
anteriores; 

III — poderá ser seletivo, em 
função da essencialidade das 
mercadorias e dos serviços; 

IV — resolução do Senado 
Federal, de iniciativa do Presi- • 
dente da República ou de um 
terço dos Senadores, aprovada 
pela maioria dos seus mem
bros, estabelecerá as alíquotas 
aplicáveis às operações e pres
tações, interestaduais e de ex
portação; 

V — é facultado ao Senado 
Federal: 

a) estabelecer alíquotas 
mínimas nas operações inter
nas, mediante resolução de ini
ciativa de um terço e aprovada 
pela maioria absoluta de seus 
membros; 

b) fixar alíquotas máximas 
nas mesmas operações para 
resolver conflito específico que 
envolva interesse de Estados, 
mediante resolução de iniciati
va da maioria absoluta e apro
vada por dois terços de seus 
membros. • 

VI — Salvo deliberação em 
contrário dos Estados e do Dis
trito Federal, nos termos do 
disposto no inciso XII, "g", as 

• alíquotas internas, nas opera
ções relativas à circulação de 
mercadorias e nas prestações 
de serviços, não poderão ser in
feriores às previstas para as 
operações interestaduais. 

VII — Em relação às opera
ções e prestações que destinem 
bens e serviços a consumidor 
final localizado em outro Esta
do, adotar-se-à: 

a) a alíquota interestadual, 
quando o destinatário não for 
contribuinte do imposto; 

b) a alíquota interna, quando 
o destinatário não for conrti-
buinte; 

VIII — na hipótese da alínea 
"a" do inciso anterior, caberá 
ao Estado da localização do 
destinatário o imposto corres
pondente à diferença entre a 
alíquota interna e a interesta
dual; 

IX — incidirá também: 
a) sobre a entrada de merca

doria importada do exterior, 
ainda quando se tratar de bem 
destinado a consumo ou ativo 
fixo do estabelecimento, assim 

como sobre serviço prestado no 
exterior, cabendo o imposto ao 
Estado onde estiver situado o 
estabelecimento destinatário 
da mercadoria ou serviço; 

b) sobre o valor total da ope
ração, quando mercadorias fo
rem fornecidas com serviços 
nâo compreendidos na compe
tência tributária _ dos Mu
nicípios; 

X — nio incidirá: 
a) sobre operações que desti

nem ao exterior produtos in
dustrializados, excluídos os 
semi-elaborados definidos em 
lei complementar; 

b) sobre operações que desti
nem a outros Estados petróleo, 
inclusive lubrificantes, com
bustíveis líquidos e gasosos de
le derivados, e energia elétri-
ca; 

c) sobre o ouro, nas hipóteses 
definidas no art. 159,§6?; 

XI — não compreenderá, ém 
sua base de cálculo, o montan
te do imposto sobre produtos 
industrializados, quando a ope
ração, realizada entre contri
buintes e relativa a produto 
destinado.à industrialização ou 
comercialização, configure fa
to gerador dos dois impostos; 

XII — cabe à lei complemen
tar: 

a) definir seus contribuintes; 
b) dispor sobre substituição 

tributária; 
c) disciplinar- o regime de 

compensação do imposto; 
d) fixar, para efeito de sua 

cobrança e definição do estabe
lecimento responsável, o local 
das operações relativas à cir
culação de mercadorias e das 
prestações de serviços; 

e) excluir da incidência do 
imposto, nas exportações para 
o exterior, serviços e outros 
produtos além dos menciona
dos no inciso X, "a" ; 

f) prever casos de manuten
ção de crédito, relativamente a 
remessa para outro .Estado e 
exportação para o exterior, de 
serviços e de mercadorias; 

g) regular a forma como, 
mediante deliberação dos Es
tados e do Distrito Federal, 
isenções, incentivos e be
nefícios fiscais serão concedi
dos e revogados. 

§ 3? A exceção dos impostos 
de que tratam o inciso II do 
"caput" deste artigo e os arts. 
159,1 e II, e 162, III, nenhum ou
tro tributo incidirá sobre ope
rações relativas a energia elé-
trica, combustíveis líquidos e 
gasosos, lubrificantes e mine
rais do País. 

SÈÇÀOV 
DOS IMPOSTOS DOS 

MUNICÍPIOS 
Art. 162. Compete aos Mu

nicípios instituir imposto so
bre: 

I — propriedade predial e 
territorial urbana; 

II — transmissão "inter-
vivos", a qualquer título, por 
ato oneroso, de bens imóveis, 
por natureza ou a cessão física, 
e de direitos reais sobre imó
veis, exceto os de garantia, 
bem como cessão de direitos à 
sua aquisição; 

III — vendas de com
bustíveis líquidos e gasosos a 
varejo, exceto óleo diesel; 

IV — serviços de qualquer 
natureza, não compreendidos 
no art. 161,1, "b" , definidos em 
lei complementar. 

§ 1? O imposto previsto no in
ciso I poderá ser progressivo, 
nos termos da lei municipal, de 
forma a assegurar o cumpri
mento da função social da pro
priedade. 

§ 2? O imposto previsto no in
ciso II: 

I — não incide sobre a trans
missão de bens ou direitos in
corporados ao património de 
pessoas jurídicas em realiza
ção de capital, nem sobre a 
transmissão de bens ou direitos 
decorrentes de fusão, incorpo
rarão, cisão ou extinção de pes
soa jurídica, salvo se, nesses 
casos, a atividade preponde
rante do adquirente for a com
pra e venda desses bens ou di

reitos, locação de bens imóveis 
ou arrendamento mercantil; 

II — compete ao Município 
da situação do bem. 

§ 3-' O imposto previsto no in
ciso III não exclui a incidência 
do imposto estadual previsto 
no art. 161,1, "b" , sobre a mes
ma operação. 

§ 4? Cabe á lei complemen
tar: 

I — fixar as alíquotas máxi
mas dos impostos previstos nos 
incisos III e IV; 

II — excluir da incidência do 
imposto previsto no inciso IV 
exportações de serviços para o 
exterior. 

SEÇÀOVI 
DA REPARTIÇÃO DAS RE

CEITAS TRIBUTARIAS 
Art. 163. Pertencem aos Es

tados e ao Distrito Federal: 
I — o produto da arrecada

ção do imposto da União sobre 
renda e proventos de qualquer 
natureza, incidente na fonte, 
sobre rendimentos pagos, a 
qualquer título, por eles, suas 
autarquias e pelas fundações 
que instituírem e mantiverem; 

II — vinte por cento do pro
duto da arrecadação do impos
to que a União instituir no 
exercício da competência que 
lhe é atribuída pelo art. 160,1. 

Art. 164. Pertencem aos Mu
nicípios: 

I — o produto da arrecada
ção do imposto da União sobre 
renda e proventos de qualquer 
natureza, incidente na fonte, 
sobre rendimentos pagos, a 
qualquer título, por eles, suas 
autarquias e pelas fundações 
que instituírem e mantiverem; 

II — cinquenta por cento do 
produto da arrecadação do im
posto da União sobre a proprie
dade territorial rural, relativa
mente aos imóveis neles situa
dos; 

III — cinquenta por cento do 
produto da arrecadação do im
posto do Estado sobre a pro
priedade de veículos automoto
res licenciados em seus territó
rios; 

IV — vinte e cinco por cento 
do produto da arrecadação do 
imposto do Estado sobre opera
ções relativas à circulação de 
mercadorias e sobre prestação 
de serviços de transporte inte
restadual e intermunicipal e de 
comunicações. 

Parágrafo Único. As parce
las de receita pertencentes aos 
Municípios, mencionadas no 
inciso IV, serão creditadas con
forme os seguintes critérios: 

I — três quartos, no mínimo, 
na proporção do valor adicio
nado nas operações relativas à 
circulação de mercadorias e 
nas prestações de serviços, 
realizadas em seus territórios; 

II — até um quarto, de acor
do com o que dispuser lei esta
dual ou, no caso dos Territó
rios, lei federal. 

Art. 165. A União entregará: 
I — do produto da arrecada

ção dos impostos sobre renda e 
proventos de qualquer naturc 
za e sobre produtos industriali
zados, quarenta e sete por cen
to na seguinte forma: 

a) vinte e um inteiros e cinco 
décimos por cento ao Fundo de 
Participação dos Estados e do 
Distrito Federal; 

b) vinte e dois inteiros e cin
co décimos por cento ao Fundo 
de Participação dos Mu
nicípios; 

c) três por cento, para apli
cação em programas de finan
ciamento ao setor produtivo 
das Regiões Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste, através de suas 
instituições financeiras de ca
ráter regional, de acordo com 
os planos regionais de desen
volvimento, ficando assegura
da ao semi-árido do Nordeste a 
metade dos recursos destina
dos à Região, na forma que a 
lei estabelecer; 

II — do produto da arrecada
ção do imposto sobre produtos 
industrializados, dez por cento 
aos Estados e ao Distrito Fede
ral, proporcionalmente ao va
lor das respectivas exporta
ções de produtos industrializa
dos. 

§ V Para efeito da entrega a 
ser efetuada de acordo com o 
previsto no inciso I, excluir-se-
á a parcela da arrecadação do 
imposto de renda e proventos 
de qualquer natureza perten
cente aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municipios, nos 
termos do disposto nos arts. 
163, Ie 164,1. 

§ 2? A nenhuma unidade fede
rada poderá ser destinada par
cela superior a vinte por cento 
do montante a que se refere o 
inciso II, devendo o eventual 
excedente ser distribuído entre 
os demais participantes, man
tido, em relação a esses, o cri
tério de partilha nele estabele
cido. 

§ 3-' Os Estados entregarão 
aos respectivos Municípios vin
te e cinco por cento dos recur
sos que receberem nos termos 
do inciso II, observados os cri
térios estabelecidos no art. 164, 
parágrafo único, I e II. 

Art. 166. E vedada a retenção 
ou qualquer restrição á entre
ga e ao emprego dos recursos 
atribuídos, nesta seção, aos Es-
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